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LEI Nº 0270/2020                                                         Angico 16 de março de 2020.

[bookmark: _GoBack]“Autoriza a Prefeitura Municipal de Angico/TO, através da Secretaria de Agricultura em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM a executar o PROGRAMA ÁGUA NO CAMPO – POÇOS ARTESIANOS, e dá outras providências.” 

Deusdete Borges Pereira, Prefeito Municipal de Angico, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a executar o PROGRAMA ÁGUA NO CAMPO – POÇOS ARTESIANOS, que consiste em possibilitar a construção de poços artesianos em propriedades rurais e vilas, visando o aumento da produtividade rural e o acesso a água potável.

§ 1º O Município será responsável por custear as despesas referentes a contratação de uma empresa para prestar consultoria e execução da perfuração dos poços, adquirir uma máquina perfuratriz, logística de transporte, manutenção dos equipamentos, parte elétrica e contratação de mão de obra técnica.

§ 2º A empresa contratada pelo município será responsável pela consultoria e construção dos poços, locação do compressor, combustível, bomba, canos e projeto de licença ambiental, se comprometendo a deixar os poços artesianos totalmente em funcionamento e legalizados.

§ 3º O produtor/agricultor beneficiado pelo programa se compromete a aceitar todas as exigências, apresentando a documentação necessária para realizar o seu cadastro e ainda a arcar com o pagamento das demais despesas para realização da perfuração do seu poço artesiano com a empresa contratada pelo município. 

Art. 2º Todo e qualquer cidadão que necessite da perfuração de poço artesiano, independente se ocupe cargo público poderá se cadastrar no Programa, tendo em vista que não se trata de programa totalmente gratuito, se tratando de uma parceria público privada entre o município e a empresa contratada, sendo os beneficiários obrigados a pagar a sua contrapartida.
 

Art. 3º Faz parte integrante dessa Lei a cópia do PROGRAMA ÁGUA NO CAMPO - POÇOS ARTESIANOS.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO, Estado do Tocantins, em 16 de março de 2020.


 
DEUSDETE BORGES PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL




























À CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICO/TO.
AO EXCELENTÍSSIMO SR. REGINALDO PEREIRA REIS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Angico/TO, 11 de março de 2020.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Com os cordiais cumprimentos estamos submetendo à apreciação desta Egrégia Casa, o presente Projeto de Lei que visa atender às necessidades do nosso Município.

JUSTIFICATIVA
Tendo em vista as necessidades de suprimento das demandas rurais com água de boa qualidade, coma finalidade de levar água potável e de qualidade aos produtores rurais, a atual gestão não tem medido esforços no sentido de intensificar a perfuração de poços artesianos na zona rural, uma ação que irá contribuir significativamente no aumento da produção e, consequentemente, na geração de emprego e renda na zona rural do município.

Através da Secretaria de Agricultura do município de Angico/TO em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM, o município de Angico foi contemplado com o Convênio nº 854716/2017 firmado entre o Município de Angico/TO e a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM , para aquisição de 01 Máquina Perfuratriz para abertura de poços artesianos, com ate 200 metros de profundidade com furos de 4,5 polegadas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, sendo o equipamento já adquirido através de processo licitatório. 

Com estes equipamentos iremos atender as demandas de perfuração de poços artesianos, sempre com qualidade, do município. É uma conquista para melhorar os trabalhos realizados pela gestão, atendendo assim as comunidades que sofrem com a falta de água. Estes equipamentos irão permitir ao governo atuar em todo o município na atividade de abastecimento doméstico, rural mediante a exploração dos recursos hídricos subterrâneos, através de perfuração de poços tubulares artesianos. 
Expostas as razões determinantes da iniciativa, contamos com o apoio dos nobres para a aprovação do presente projeto.
Sem mais para o momento, firmamo-nos com elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,


 DEUSDETE BORGES PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO


PROGRAMA ÁGUA NO CAMPO – POÇOS ARTESIANOS
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ANGICO- TO

FEVEREIRO/2020.
1- APRESENTAÇÃO: 
 Tendo em vista as necessidades de suprimento das demandas rurais com água de boa qualidade, coma finalidade de levar água potável e de qualidade aos produtores rurais, a atual gestão não tem medido esforços no sentido de intensificar a perfuração de poços artesianos na zona rural, uma ação que irar contribuir significativamente no aumento da produção e, consequentemente, na geração de emprego e renda.

Através da Secretaria de Agricultura  do município de Angico –TO  em parceria  por do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Sudam o município de Angico foi contemplado com um Convênio nº 854716/2017 firmado entre o Município de Angico/TO e a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM , para aquisição de  01  Maquina perfuratriz para abertura de poços artesianos, com ate 200 metros de profundidade com furos de 4,5 polegadas para o município de Angico - TO, no valor R$ 160.000,00,  para atender as necessiadade da Secretaria Municipal de Agricultura do Municipio de Angico –TO 

Com estes equipamentos iremos atender as demandas de perfuração de poços artesianos, sempre com qualidade e quantidade, do Município de Angico - TO. É uma conquista para melhorar os trabalhos realizados pela gestão Compromisso e Trabalho, atendendo assim as comunidades que sofrem com a falta de água. Estes equipamentos irar permitir ao governo atuar em todo o município na atividade de abastecimento doméstico, rural mediante a exploração dos recursos hídricos subterrâneos, através de perfuração de poços tubulares artesianos. 

2- OBJETIVO DO PROGRAMA:   
Atender as demandas de perfuração de poços artesianos, sempre com qualidade e quantidade, aos produtores rurais e agricultores do Município de Angico/TO, com perfuração de poços artesianos. A disponibilização do poço permite melhorar a qualidade de vida do meio rural, fixar o cidadão no campo e melhorar a qualidade ambiental e a saúde pública através da redução do índice de doenças de veiculação hídrica. Além disso, cria uma alternativa de auto gerenciamento de abastecimento de água.
3- PARCERIAS: 
	O programa será realizado PELA PREFETURA MUNICIPAL DE ANGICO –TO, POR MEIO SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ANGICO–TO, PRODUTOR RURAL E AGRICULTOR E PARCERIA DA EMPRESA RICARDO PATRICIO SILVA CNPJ Nº 35.762.480/0001-02 – ROTOAGRO.
4- COMO FUNCIONA O PROGRAMA:
	A viabilidade técnica de atendimento, das solicitações cadastradas, se dá por meio de Cadastro Administrativo na sede da   Prefeitura Municipal, no modelo de parceria Empresa/Município/Produtor 
	 O MUNICIPIO será responsável para custear as despesas com a Consultoria da empresa RICARDO PATRICIO SILVA CNPJ Nº 35.762.480/0001-02 – ROTOAGRO; aquisição da máquina perfuratriz, logística de transportes e manutenção do equipamentos, parte elétrica, pessoal técnico, sendo a conta partida do município de Angico –TO.  
	A EMPRESA RICARDO PATRICIO SILVA CNPJ Nº 35.762.480/0001-02 – ROTOAGRO:   cobrara de cada produtor pelo serviço de locação do compressor para perfurar poço artesiano, combustível, bomba, cano e o projeto de licença ambiental que terá em média de custo de R$ 6.000,00, para deixa seu poço totalmente funcionado e legalizado, caso o proprietário adquirir a bomba e canos ficar a seu critério não sendo obrigatório comprar da empresa. 
	O PRODULTOR/AGRICULTOR: pagará para empresa RICARDO PATRICIO SILVA CNPJ Nº 35.762.480/0001-02 – ROTOAGRO a quantia em dinheiro referente aos   gastos do seu poço conforme a profundidade do poço perfurado. (Licença ambiental, combustível, canos, bombas e locação do compressor.)


IVAN BORGES TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA




	
TERMO DE PARCERIA EMPRESA/MUNICIPIO/ PRODUTOR PARA CADASTRO POÇO ARTESIANO
	NOME DO PRODUTOR:


	ENDEREÇO DO PRODUTOR:
RUA:                                                                            CEP: 77905-0000 – ANGICO –TO  

	NOME DA PROPRIEDADE: 

	ENDEREÇO DO PROPRIEDADE:


	RG:                                                       CPF Nº 

	TELEFONE: 



O PRODULTOR/AGRICULTOR - se compromete aceitar todas exigências do referido programa nas partes acima citadas, apresentando toda a documentação necessária para realizar o cadastro do Programa Agua no Campo – Poços Artesiano e com o pagamento das despesas para realização da perfuração do seu poço artesiano com empresa parceira. 
Por ser verdade firmo o presente termo 

Angico –TO __________/_________/_______.
_____________________________________
REPRESENTANTE DO MUNICIPIO

_____________________________________
PROPRIETARIO

_____________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
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